
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
 
 

SOBRE: as Emendas nº 04 e 05 ao Projeto de Lei nº 155/2025, de autoria do 

Executivo, que “Institui ao Auxilio Vale Social destinado cuidador vulnerabilidade, 

em situação responsável com pessoa idosa, com dependência”. 

 

A Emenda nº 04 é de autoria do Edil Caio Oliveira e pretende modificar 
o § 3º, do artigo 2°, do PL, prevendo que o prazo de 12 (doze) meses poderá ser 
prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, mantidas as condições de 
elegibilidade e condicionadas às disponibilidades orçamentárias. 

Desta forma, verificamos que a Emenda 04 é incompatível com a 
Emenda nº 01, visto que altera o mesmo dispositivo (art. 2º, § 3º), sendo, porém, 
constitucional, na medida em que não importa em aumento direto de despesa, 
fazendo com que a análise orçamentária da medida seja feita diretamente após o 
período de 12 (doze) meses, e que tal análise precisaria de previsão expressa na 
lei orçamentária anual.  

A Emenda nº 05, por sua vez, também de autoria do Edil Caio Oliveira, 
é incompatível com a Emenda nº 02, pois também modifica o inciso II, do 
parágrafo único, do art. 1º do PL, mas prevendo novos critérios etários e 
condições dos cuidadores, sendo aplicável ao caso os mesmos argumentos 
adotados no parecer da Emenda nº 02, posto que tais alterações poderiam 
aumentar a hipótese de incidência de beneficiários, o que pode comprometer 
os estudos de impacto realizados para concessão do benefício, nos termos do 
art. 113, do ADCT. 

Portanto, concluímos pela constitucionalidade da Emenda 4 (que é 
incompatível com a Emenda 01), e pela inconstitucionalidade da Emenda 5 
(que é incompatível com a Emenda 2).  

S/C., 20 de março de 2025. 

 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
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